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(Identificação da Empresa), 

NIF:      , declara, ao abrigo do Regulamento (EU) nº 1408-2013,que: 
 
 

1. É Empresa Única (nº 2, do artº 2º do REG UE. nº 1408/13) incluindo-se num conjunto 
de empresas controladas pela mesma entidade que têm entre si, pelo menos, uma das 
seguintes relações:  (assinalar com X) 

 
a) Detém a maioria dos direitos de voto dos acionistas ou sócios de outra empresa .....  

b) Tem o direito de nomear ou exonerar a maioria dos membros do órgão de 
administração, de direção ou de controlo de outra empresa; .........................................  

c) Tem o direito de exercer influência dominante sobre outra empresa por força de um 
contrato com ela celebrado ou por força de uma cláusula dos estatutos desta última 
empresa; ......................................................................................................................  

d) É acionista ou sócia de outra empresa controla sozinha, por força de um acordo 
celebrado com outros acionistas ou sócios dessa outra empresa, a maioria dos 
direitos de voto dos acionistas ou sócios desta última ................................................  

 
As empresas que mantenham uma das relações referidas nas alíneas a) a d) por 
intermédio de uma ou várias outras empresas são igualmente consideradas uma 
“empresa única.” 

 
Mais se declara que as empresas em que se verificam as relações acima referidas são 
as seguintes: 

 
NIF Denominação Social da(s) Empresa(s) Associada(s) 
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2. É uma “Empresa Autónoma” que não detêm participações e que os seus acionistas ou 

sócios não detêm participações em que se verifique, pelo menos uma das relações descritas 

no ponto 1. (empresa única) alíneas a) a d):  (assinalar com X) 

 
 
3. Atividades de exportação para países terceiros ou Estados Membros (assinalar com x) 

Sim      Não  
 
 
 
4. Utilização de produtos nacionais em detrimento de produtos importados (assinalar com x) 

Sim      Não  

 
 
 
Data:       

 
 
 
 
 
Assinatura (s): 

 
 
 

(conforme BI) 
 
 
 
 

(conforme BI) 
 
 
 
 
 

(As declarações prestadas presumem-se feitas de boa-fé e sob compromisso de honra) 


